
Resolução 102/REITORIA/UNIVATES Lajeado, 27 de agosto de 2008

Aprova  a  regulamentação  para  a  utilização  da 
planilha  de orçamento-padrão  para  os  cursos  de 
pós-graduação lato sensu

O Reitor do Centro Universitário – UNIVATES, no uso de suas atribuições 
estatutárias,  tendo  presente  a  decisão  do  Conselho  Universitário  –  CONSUN  em 
26/08/2008 (Ata 09/2008),

R E S O L V E:

Art.  1º Aprovar  a  regulamentação  para  a  utilização  da  planilha  de 
orçamento-padrão a ser utilizada para os orçamentos dos cursos de pós-graduação lato 
sensu no Centro Universitário UNIVATES.

Parágrafo único. A planilha contempla todos os gastos diretos do curso e 
uma parcela de gastos indiretos referentes à estrutura operacional da instituição.

Art.  2º  Os  valores  das  horas-aula  devem  respeitar  a  Resolução 
012/REITORIA/UNIVATES, de 24/03/2008, que aprova  normas para a remuneração de 
docentes  em cursos  de  pós-graduação, lato  e  stricto  sensu,  do  Centro  Universitário 
UNIVATES.

Art.  3º  Os alunos  egressos  da  Instituição  têm direito  a  desconto  nos 
termos  da  Resolução  067/REITORIA/UNIVATES,  de  16/08/2006,  que  regulamenta 
incentivos a egressos do Centro Universitário UNIVATES.

Art. 4º É concedido desconto de 10% (dez por cento) sobre o valor do 
curso de pós-graduação lato sensu para pagamento à vista.

Parágrafo único. Este benefício cumula-se ao previsto no art. 3º desta 
regulamentação.

Art. 5º Para  serem  ofertados,  os  cursos  de  pós-graduação  lato  sensu 
devem apresentar resultado de no mínimo 15% (quinze por cento) sobre sua receita 
líquida  após  descontados  todos  os  gastos  diretos  e  indiretos,  fixos  e  variáveis, 
observada a Composição do Resultado do Curso apresentada no Anexo I. 
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Parágrafo único.  Os cursos que não atingirem este resultado somente 
podem  ser  oferecidos  em  casos  excepcionais,  recomendados  pela  Pró-Reitoria  de 
Pesquisa, Extensão e Pós-Graduação, que deve comunicar o fato, com as respectivas 
motivações, ao Conselho Universitário – CONSUN.

Art.  6º A Univates  pode extinguir ou alterar  a  presente  resolução  sem 
aviso  prévio  e  sem  prejuízo  dos  alunos  que  estiverem  sendo  beneficiados  pelos 
incentivos previstos nesta regulamentação.

Art.  7º  Casos omissos serão resolvidos pela Pró-Reitoria de Pesquisa, 
Extensão e Pós-Graduação.

Art. 8º Revoga-se a resolução 005/REITORIA/UNIVATES, de 18/01/2001, 
e demais disposições em contrário.

Art. 9º A presente resolução entra em vigor na data de sua assinatura.

Ney José Lazzari
Reitor do Centro Universitário 

UNIVATES
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ANEXO I

COMPOSIÇÃO DO RESULTADO DO CURSO

Composição Totais % (1)

Receita Bruta (2) R$ 125.000,00  

(-) Cancelamentos e Trancamentos (3) (R$ 5.000,00)  

= Receita Líquida R$ 120.000,00 100,00%

(-) Descontos Concedidos (4) (R$ 8.000,00) -6,67%

(-) Gastos Variáveis (5) (R$ 18.000,00) -15,00%

= Margem de Contribuição (6) R$ 94.000,00 78,33%

(-) Gastos Fixos Diretos (7) (R$ 39.000,00) -32,50%

= Margem Direta (8) R$ 55.000,00 45,83%

(-) Gastos Fixos Indiretos (9) (R$ 37.000,00) -30,83%

= Resultado do Curso R$ 18.000,00 15,00%

Legenda:

(1) Indica a representatividade dos gastos e do resultado em relação à receita líquida.

(2) 25 alunos pagando R$ 5.000,00 pelo curso.

(3) Considerando que 2 alunos desistam do curso e paguem somente 50% dele.

(4) Descontos para alunos egressos, funcionários, professores e para pagamento à vista.

(5)  É a denominação que a literatura dá aos gastos que são perfeitamente identificáveis ao 
objeto de custo em análise (o curso) e que alteram na razão direta da alteração do número 
de alunos; exemplos deles são as horas de orientação, as cópias xerográficas e as pastas 
para os alunos.

(6) É a denominação que a literatura dá ao resultado da confrontação das receitas com os 
gastos variáveis.

(7) É  a  denominação  que  parte  da  literatura  dá  aos  gastos  que  são  perfeitamente 
identificáveis ao objeto de custo em análise (o curso),  mas que não alteram na razão 
direta da alteração do número de alunos; exemplos deles são as horas de docência, as 
horas de coordenação, os folders e as hospedagens dos professores visitantes.

(8) É a denominação que parte da literatura dá ao resultado da confrontação das receitas com 
os gastos variáveis e com os gastos fixos diretos.

(9) É a denominação que parte da literatura dá aos gastos que não podem ser perfeitamente 
identificáveis  ao  objeto  de  custo  em  análise  (o  curso);  são  insensíveis  ao  fato  de 
determinado  curso  ocorrer  ou  não,  como,  por  exemplo,  a  estrutura  operacional  da 
UNIVATES.  É  calculado  com  base  nas  informações  históricas  da  IES,  levando  em 
consideração o gasto indireto médio por hora-aula/aluno. Além disso, considera o gasto 
incremental para a utilização de salas especiais.
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ANEXO II – Modelo da planilha de orçamento e demonstrativos mensais
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